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PARECER N" 05, de 2020.

PROJETO DE LEI No 07, DE 2020.

PROPONENTE: Serginho Ribeiro/PDT

RELATOR: Rafael Brugnerotto/PSB

EMENTA: Institui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Cascavel, o "Daebak I(pop F-estival"

penpceR F'evoRÁvEr.

r - FUNDAMnNTIçÃo E YoTo Do RELÃToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e aboa técnica legislativa das proposições.

O ptojeto apresentado tem a finalidade de instituir no Calendário Oficial de Eventos do Município de

Cascavel, o "Daebak Kpop Fesd.val", a set teahza,do em média üês vezes pof ano, com o innrito de promover

uln momento delazer e diversão pàr.^ Ls pessoas que gostam de IÇPOP em Cascavel e região, os grupos, que

são uma espécie de covers dos ídolos coÍeanos, se âpÍesentam com dança, karaokê e teahzamjogos com essa

temâica e cultuta.

Â Constituição Federal não impede à matéria mencionada, bem ainda, nào há, reservâ de Poder

quanto às datas comemoradvas.
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Prcconiza o artigo 30, inciso I, da Carta Magna que os municípios têm autonomia pata legislar sobre

âssuntos de interesse local, por conseguinte, é admissível legislar a respeito da matéría supÍa, pois, cada ente

federativo apreende autonomia para fixat as datas comemorativas que fazem parte d^ sua história local e lhe

são opoÍtuflâs.

Portanto, ap6s avahat t matéla como Relator, nos teÍmos do arugo 38 caput, do Regimento Interno,

não se verificam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a úamitaçáo do presente Ptojeto de Lei,

deste modo, manifesto o meu voto FAVOnÁVBL.

II . VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAYORÁVEL ao Projeto de Lei.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 07 de fevereto de 2020.
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